
Ví PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 412T..DE.26 DE MARÇO DE 2003 

"AUTORIZA O mnER EXECUTIVO MUNÍCIFAL 
A mClim REPEESENTANTE NÚ CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMfCO - COMDECON, E DA OUTRAS 
PROllDENCLAS", 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA ÍIIZ, Prefeilo 
Municipal de Santo Aetônio da Patnilha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER qiir n rfimani Mjir.icípa! aprovo« e en 
sanciono e promulgo a scgíiinte Lei: 

Art . V. Fica o P « k f Esecativo Municinal aivíofizado a incluir a LiNíDADE 
MilNíCIPAL DO BANCO DA TERRA, no Conselho Municipal dc Desenvolvimento Econômico -
COMDECON, instituído pela Lei Municipal 3.535/2002, com alterações posteriores, a qual também 
fará parte da Câinara Especializada dc Deseavolviixicaío Riaai. 

Art;. T. "BamlÁ ertra era m^tm. date és «»ís-:|»Alfcafiõ. 

•GABINETE DO PREFEITO MLIMíCíPAL, 26 de:iaatço ife- 2 0 0 3 ^ 

JOSE FRÄMCIl 
Pr* 

REGISTRE-SE CflJ 

Sccr. 

UMEIRADÄLUZ 

EIXOTO 
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